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CMAS 

 
 

Estância Turística de Salto, 22 de março de 2019 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO 06/2019 
 
A Comissão de Trabalho Temporária constituída conforme Resolução 03 e alterada 
conforme Resolução 05, no uso de suas atribuições legais e conforme Regimento Interno 
do CMAS-Salto,CAPÍTULO V - Da Estrutura Organizacional, Seção IV Das Comissões 
Temáticas Permanentes Art.15-§ Único 
 
RESOLVE: 
 
Após voto unânime de seus membros, convidar a Assistente SocialElisa Benta Pereira 
Branco para colaborarpelo tempo necessário à conclusão do Regimento Interno. 
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Sirlei Castellan Rosa de Freitas 
                                                      Presidente do CMAS 
 
 


